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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 002/2025 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE MONITORES – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 

O INSTITUTO DE APOIO À TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO – ITG, pessoa 
jurídica de direito privado, em parceria com a Secretaria de Educação Básica do Município de 
Pacoti, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo destinado à contratação de 
MONITORES DE NÍVEL SUPERIOR e MONITORES DE NÍVEL MÉDIO para atuação no Projeto 
“Estrelas em Movimento”, observadas as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital tem por objeto a seleção de profissionais para atuação no Projeto 
“Estrelas em Movimento”, que visa à implementação de um programa de Ginástica Rítmica de 
caráter educativo, esportivo e social, voltado a crianças e adolescentes de 04 (quatro) a 13 
(treze) anos de idade, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo ITG e pela Secretaria de 
Educação Básica do Município de Pacoti. 

2. DAS VAGAS 

2.1 Serão ofertadas, inicialmente: 

I – 01 (uma) vagas para Monitor de Nível Superior; 

II – 02 (duas) vagas para Monitor de Nível Médio. 

2.2 Os demais candidatos aprovados comporão cadastro de reserva (Banco de Talentos), 
podendo ser convocados durante a vigência do projeto, conforme necessidade do ITG e 
disponibilidade de recursos. 

3. DOS REQUISITOS 

3.1 Para Monitor de Nível Superior: 

I – Graduação completa em Educação Física, Fisioterapia ou Pedagogia; 

II – Disponibilidade mínima de 20 (vinte) horas semanais; 

III – Experiência em dança, balé, ginástica ou projetos esportivos e sociais será considerada 
diferencial; 

IV – Registro ativo no respectivo conselho profissional, quando houver. 

3.2 Para Monitor de Nível Médio: 

I – Ensino médio completo; 

II – Disponibilidade mínima de 20 (vinte) horas semanais; 
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III – Experiência em dança, balé, ginástica ou projetos esportivos e sociais será considerada 
diferencial. 

4. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

4.1 Todos os candidatos selecionados serão contratados por meio de CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, por prazo determinado, durante a vigência do Projeto “Estrelas em 
Movimento”, observada a legislação vigente e as normas internas do ITG. 

4.2 A aprovação no presente Processo Seletivo não gera direito subjetivo à contratação, 
ficando esta condicionada à necessidade do projeto, à disponibilidade orçamentária e à 
conveniência do ITG. 

5. DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO 

5.1 A carga horária será de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, conforme Plano de Trabalho 
do Projeto. 

5.2 Os valores referentes à remuneração dos Monitores serão definidos e informados 
exclusivamente no momento da contratação. 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições ocorrerão no período de 18/12/2025 a 22/12/2025. 

6.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, através 
do link: 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=gCaDFMEVs0eL4IR_BKndU7C3LTbs
KbdKt4SoNsmDeHNUNVZKMVJCMVRBTFlLS0lXU1RUOTZQSlpPMy4u  

6.3 Após o preenchimento e envio do formulário eletrônico, o candidato deverá encaminhar a 
documentação exigida para o e-mail estrelas.pacoti@itg.org.br, dentro do prazo de 
inscrições. 

6.4 No ato da inscrição, deverão ser enviados os seguintes documentos: 

I – Documento de identificação oficial com foto; 

II – CPF; 

III – Comprovante de residência; 

IV – Currículo atualizado; 

V – Certidão Negativa de Pessoa Física, gerado através do link 
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cpf; 

VI – Diploma de graduação (exclusivo para Monitores de Nível Superior); 

VII – Comprovante de registro ativo no respectivo conselho profissional, quando houver. 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=gCaDFMEVs0eL4IR_BKndU7C3LTbsKbdKt4SoNsmDeHNUNVZKMVJCMVRBTFlLS0lXU1RUOTZQSlpPMy4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=gCaDFMEVs0eL4IR_BKndU7C3LTbsKbdKt4SoNsmDeHNUNVZKMVJCMVRBTFlLS0lXU1RUOTZQSlpPMy4u
mailto:estrelas.pacoti@itg.org.br
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cpf
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6.5 A apresentação de documentos falsos, incompletos ou inexatos implicará a eliminação 
imediata do candidato, sem prejuízo das medidas administrativas e legais cabíveis. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1 O Processo Seletivo será realizado em duas etapas, de caráter eliminatório e 
classificatório: 

I – Análise curricular, que avaliará a formação acadêmica e a experiência profissional do 
candidato; 

II – Entrevista, a ser realizada de forma remota, em data a ser divulgada posteriormente. 

7.2 A avaliação será conduzida por Comissão Organizadora designada pelo ITG, observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

7.3 Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

I – Maior experiência comprovada na área; 

II – Maior titulação acadêmica; 

III – Maior idade. 

8. DO CRONOGRAMA 

8.1 O cronograma do Processo Seletivo compreenderá, no mínimo, as seguintes etapas: 

I – Publicação do Edital: 18/12/2025; 

II – Período de inscrições: 18/12/2025 a 22/12/2025; 

III – Análise curricular: 23/12/2025 à 26/12/2025; 

IV – Entrevistas: 29/12/2025 e 30/12/2025; 

V – Divulgação do resultado final: 05/01/2026; 

8.2 As datas poderão ser alteradas por necessidade administrativa, mediante divulgação no 
site oficial do ITG. 

9. DO RESULTADO 

9.1 O resultado final do Processo Seletivo será divulgado no site oficial do ITG. 

10. DAS VEDAÇÕES 

10.1 Não poderão participar do Processo Seletivo candidatos que: 

I – Apresentem documentação falsa, incompleta ou inidônea; 

II – Estejam impedidos de contratar com a Administração Pública; 



 

 
 
 

AV. ANTÔNIO SALES, 1885 – 4° ANDAR, DIONÍSIO TORRES – FORTALEZA, CE. CEP: 60.135-102. 
 

III – Não atendam aos requisitos mínimos estabelecidos neste Edital. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA TRANSPARÊNCIA 

11.1 O presente Processo Seletivo poderá ser fiscalizado pelos órgãos de controle interno e 
externo, bem como pela Secretaria parceira, devendo o ITG manter arquivada toda a 
documentação pertinente. 

11.2 Os candidatos, ao se inscreverem, declaram ciência e concordância com todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Os contratos de prestação de serviços terão vigência conforme o período de execução do 
Projeto “Estrelas em Movimento”, podendo ser prorrogados mediante justificativa técnica e 
disponibilidade de recursos. 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

12.3 Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais, os interessados 
poderão entrar em contato com a organização do projeto por meio dos seguintes canais 
oficiais de comunicação: 

I – E-mail: estrelas.pacoti@itg.org.br;  

II – Telefone/WhatsApp: (85) 9.9471-2876. 

12.4 Este Edital estará disponível para consulta no site oficial do ITG. 

 

Fortaleza/CE, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Maria Helena Rodrigues de Lima 
Diretora Presidente do ITG 
www.itg.org.br 
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